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§ 3º As reuniões ordinárias subsequentes ao encerramento de
cada exercício anual ou ao término da vigência contratual terão como
pauta principal, respectivamente, a avaliação anual de cada exercício
ou a avaliação final do Contrato de Gestão.

§ 4º Além das reuniões ordinárias previstas nesta Portaria, a
Comissão deverá promover reuniões extraordinárias com as áreas
técnicas da ANS, de acordo com cronograma definido entre as par-
tes.

Art. 8º Cada órgão representado na Comissão de Acom-
panhamento e Avaliação arcará com seus respectivos custos, cabendo
à ANS o apoio logístico necessário à realização dos trabalhos da
Comissão.

Art. 9º As regras e procedimentos para o funcionamento
interno da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem como as
atribuições de seu Coordenador e Membros constarão de Regimento
Interno, a ser aprovado por maioria simples de seus membros.

Seção II
Dos Critérios da Avaliação
Art. 10. A avaliação de desempenho da ANS terá por base os

resultados alcançados pelos indicadores de desempenho constantes no
Contrato de Gestão.

Art. 11. O resultado da avaliação a que se refere o artigo
anterior será calculado pela comparação entre os resultados efeti-
vamente alcançados e os pactuados para os indicadores de desem-
penho constantes no Contrato de Gestão, observando-se os prazos e
as metodologias previstas.

§ 1º Conforme a Tabela I em Anexo a esta Portaria, a
Comissão utilizará como critério de avaliação os conceitos A = Su-
ficiente ou B = Insuficiente que serão aplicados, considerando-se:

I - obterá o conceito A = suficiente, aquele indicador que
atingir um resultado igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) do que foi programado no Contrato de Gestão; e

II - obterá o conceito B = insuficiente, aquele indicador que
atingir resultado inferior a 75% (setenta e cinco por cento).

§ 2º Para que a Comissão possa atestar o cumprimento sa-
tisfatório do Contrato de Gestão, é necessário que 80% (oitenta por
cento) ou mais do conjunto de indicadores de desempenho obtenha o
conceito A, para alcançar o "cumprimento satisfatório" do Contrato
de Gestão, conforme Tabela II em Anexo a esta Portaria.

§ 3º A Comissão, no acompanhamento e na avaliação da
execução dos indicadores integrantes do Contrato de Gestão, levará
em conta a edição de normas e a disponibilização de recursos e
insumos humanos, materiais, orçamentários e financeiros devidos à
ANS.

Art. 12. O acompanhamento e a avaliação do Contrato de
Gestão da ANS dar-se-á por meio da consecução das ações a seguir
discriminadas:

I - elaboração, pela ANS, de relatório semestral de acom-
panhamento do Contrato de Gestão, contendo entre outros itens os
percentuais efetivamente alcançados para cada indicador de desem-
penho e eventuais observações pertinentes aos indicadores pactua-
dos;

II - elaboração, pela Comissão de Acompanhamento e Ava-
liação, de Comunicado Semestral Sintético, contendo apreciação qua-
litativa dos relatórios de acompanhamento elaborados pela ANS e, se
necessário, sugestões e recomendações de ações indutoras a serem
implementadas e indicadores a serem revisados ou renegociados;

III - elaboração, pela ANS, de relatório anual ou final de
avaliação, contendo, entre outros itens, comparativo entre os resul-
tados programados e os alcançados para os indicadores de desem-
penho constantes no Contrato de Gestão, as justificativas e razões
atenuantes no caso de eventual não atingimento dos resultados es-
tabelecidos e as propostas de revisão de indicadores, conforme o
caso;

IV - elaboração, pela Comissão de Acompanhamento e Ava-
liação, de Comunicado Final Sintético sobre a execução do Contrato
de Gestão, com base nos relatórios e outras informações fornecidas
pela ANS, contendo avaliação conclusiva do alcance dos resultados
dos indicadores e do consequente grau de cumprimento do Contrato
de Gestão; e

V - apresentação, pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação, com consulta prévia à ANS, a qualquer tempo, de proposta
de celebração de Termo Aditivo, se constatadas condições que pos-
sam impactar a execução do Contrato de Gestão.

§ 1º As ações de acompanhamento e avaliação previstas
neste artigo, ensejarão a distribuição de relatórios e documentos de
trabalho com antecedência mínima de vinte dias aos membros da
Comissão de Avaliação, os quais deverão analisá-los e debatê-los nas
reuniões de que trata o artigo 7º desta Portaria.

§ 2º O Comunicado Semestral Sintético e os produzidos ao
término de cada exercício anual serão encaminhados à ANS e o
Comunicado Final Sintético, acompanhado do Resumo Executivo, ao
término da vigência do Contrato de Gestão, serão encaminhados tem-
pestivamente à SE do MS, que adotará as providências cabíveis.

Art. 13. Caberá ao Ministério da Saúde, em conjunto com a
ANS, e com base em documentos, sugestões e recomendações ema-
nadas pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação, proceder, se
for o caso, à negociação e à formalização de novos indicadores de
desempenho, bem como das obrigações das partes, das medidas de
autonomia de gestão e dos recursos orçamentários e financeiros ne-
cessários a sua viabilização.

Art. 14. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação de-
verá comunicar formalmente ao MS o eventual descumprimento do
Contrato de Gestão, ao qual caberá proceder às ações previstas na
Cláusula Sétima do referido instrumento contratual, sem prejuízo de
outras medidas legais cabíveis.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 15. A ANS dará ampla divulgação, preferencialmente

por meios eletrônicos, do Comunicado Final Sintético elaborado pela
Comissão de Acompanhamento e Avaliação.

Art. 16. Os membros da Comissão de Acompanhamento e
Avaliação não serão remunerados no desempenho das atividades pre-
vistas nesta Sistemática.

Art. 17. Os casos omissos e as eventuais dúvidas surgidas na
aplicação desta Sistemática serão dirimidos pela Comissão de Acom-
panhamento e Avaliação.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 19. Fica revogada a Portaria Conjunta nº 6, de 23 de
outubro de 2002.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
Secretária Executiva

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde

Suplementar

ANEXO

TABELA I

AVA L I A Ç Ã O DA EXECUÇÃO DO INDICADOR DE DESEMPENHO

ÍNDICE REALIZADO C O N C E I TO R E S U LTA D O

ACIMA OU IGUAL A 75% DA ME-
TA PA C T U A D A

"A" (SUFICIENTE) M E TA CUMPRIDA

ABAIXO DE 75% DA M E TA PA C -
TUADA

"B" (INSUFICIENTE) M E TA NÃO CUMPRIDA

TABELA II

AVA L I A Ç Ã O DA EXECUÇÃO DO C O N T R ATO DE GESTÃO

IGUAL OU ACIMA DE 80% DOS INDICADORES COM CON-
C E I TO "A"

C U M P R I M E N TO S AT I S FAT Ó R I O

ABAIXO DE 80% DOS INDICADORES COM C O N C E I TO

"A"
D E S C U M P R I M E N TO

PORTARIA No- 745, DE 13 DE JULHO DE 2011

A Secretária Executiva do Ministério da Saúde, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da
Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen-
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo
Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Es-
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações
aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do
processo nº 25000.113792/2011-73, resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em
consonância ao estabelecido no inciso II, do artigo 55, da Lei nº
12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de apli-
cação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA CONJUNTA No- 771, DE 22 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre sistemática de acompanha-
mento e avaliação do Contrato de Gestão
celebrado entre o Ministério da Saúde e a
Agência Nacional de Saúde Suplementar.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no Contrato de Gestão celebrado entre o Mi-
nistério da Saúde e a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS),
resolvem:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Sistemática de Acompanhamento e Avaliação tem

por finalidade permitir o acompanhamento e a avaliação dos in-
dicadores de desempenho constantes no Contrato de Gestão, firmado
entre o Ministério da Saúde (MS) e a Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS), anualmente.

Art. 2º O acompanhamento e a avaliação do Contrato de
Gestão da ANS será feito por Comissão de Acompanhamento e Ava-
liação, a partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e perio-
dicidade de reuniões estabelecidos na presente Portaria.

Art. 3º Para os efeitos desta Portaria considera-se:
I - Acompanhamento: observação sistemática e periódica dos

indicadores de desempenho constantes no Contrato de Gestão; e
II - Avaliação: análise comparativa entre as metas progra-

madas no Contrato de Gestão e aquelas efetivamente alcançadas,
visando à verificação do cumprimento do referido instrumento con-
tratual.

CAPITULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Comissão de Acompanhamento e Avaliação
Art. 4º A Comissão de Acompanhamento e Avaliação tem

por finalidade subsidiar o MS no acompanhamento e na avaliação da
execução do Contrato de Gestão da ANS.

Art. 5º Compete à Comissão de Acompanhamento e Ava-
liação:

I - acompanhar e avaliar a execução dos indicadores de
desempenho constantes no Contrato de Gestão, atestando se os mes-
mos atingiram os resultados estabelecidos pela ANS;

II - receber eventuais justificativas relativas à não conse-
cução de resultados, acatando-as total ou parcialmente;

III - propor ações corretivas e outras sugestões e recomen-
dações decorrentes do acompanhamento e da avaliação; e

IV - analisar e sugerir propostas de alteração ou revisão dos
indicadores de desempenho.

Art. 6º A Comissão de Acompanhamento e Avaliação será
constituída por ato do Ministro da Saúde, sendo composta por re-
presentantes, titulares e suplentes, das seguintes secretarias e ór-
gãos:

I - 1 (um) representante da Secretaria-Executiva (SE) do MS,
que a coordenará;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Assistência à
Saúde (SAS) do MS;

III - 1 (um) representante do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG); e

IV - 1 (um) representante da ANS.
Parágrafo único. O representante da ANS não exercerá as

competências previstas nos incisos I e II, do Art. 5º, para evitar
eventual conflito de interesses.

Art. 7º A Comissão de Acompanhamento e Avaliação reunir-
se-á ordinariamente, visando o cumprimento da finalidade prevista no
Art. 4º, e extraordinariamente, sempre que convocada por seu co-
o r d e n a d o r.

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas necessariamente
três vezes ao ano, sendo pelo menos uma em cada semestre.

§ 2º A reunião de instalação da Comissão de Acompanha-
mento e Avaliação deverá ser realizada até 60 (sessenta) dias após a
publicação da Portaria de designação de seus membros e deverá ter
como pauta o acompanhamento e a avaliação da execução dos in-
dicadores constantes no Contrato de Gestão, conforme as regras e
procedimentos que serão previstos no Regimento Interno da Co-
missão.

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 72.084.657 72.084.657

36901 72.084.657 72.084.657

10.301.1214.8581 34.879.195 34.879.195

10.301.1214.8581.0015 600.000 600.000
9999 4 4 40 151 600.000
9999 4 4 41 151 600.000

10.301.1214.8581.0016 250.000 250.000
9999 4 4 40 151 250.000
9999 4 4 41 151 250.000

10.301.1214.8581.0021 375.000 375.000
9999 4 4 40 151 375.000
9999 4 4 41 151 375.000

10.301.1214.8581.0023 250.000 250.000
9999 4 4 40 151 250.000
9999 4 4 41 151 250.000

10.301.1214.8581.0024 1.426.845 1.426.845
9999 4 4 40 151 1.426.845
9999 4 4 41 151 1.426.845

10.301.1214.8581.0025 630.000 630.000
9999 4 4 40 151 630.000
9999 4 4 41 151 630.000

10.301.1214.8581.0026 500.000 500.000
9999 4 4 40 151 500.000
9999 4 4 41 151 500.000
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10.301.1214.8581.0027 799.936 799.936
9999 4 4 40 151 799.936
9999 4 4 41 151 799.936

10.301.1214.8581.0029 780.242 780.242
9999 4 4 40 151 780.242
9999 4 4 41 151 780.242

10.301.1214.8581.0031 2.029.294 2.029.294
9999 4 4 40 151 2.029.294
9999 4 4 41 151 2.029.294

10.301.1214.8581.0032 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0033 694.783 694.783
9999 4 4 40 151 694.783
9999 4 4 41 151 694.783

10.301.1214.8581.0035 9.049.268 9.049.268
9999 4 4 40 151 9.049.268
9999 4 4 41 151 9.049.268

10.301.1214.8581.0041 1.978.000 1.978.000
9999 4 4 40 151 1.978.000
9999 4 4 41 151 1.978.000

10.301.1214.8581.0042 997.964 997.964
9999 4 4 40 151 997.964
9999 4 4 41 151 997.964

10.301.1214.8581.0043 4.292.031 4.292.031
9999 4 4 40 151 4.292.031
9999 4 4 41 151 4.292.031

10.301.1214.8581.0052 500.000 500.000
9999 4 4 40 151 500.000
9999 4 4 41 151 500.000

10.301.1214.8581.0082 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.0084 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.301.1214.8581.0092 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0134 450.000 450.000
9999 4 4 40 151 450.000
9999 4 4 41 151 450.000

10.301.1214.8581.0166 300.000 300.000
9999 4 4 40 151 300.000
9999 4 4 41 151 300.000

10.301.1214.8581.0222 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0290 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.0340 199.875 199.875
9999 4 4 40 151 199.875
9999 4 4 41 151 199.875

10.301.1214.8581.0616 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0632 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.0784 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.301.1214.8581.1016 266.667 266.667
9999 4 4 40 151 266.667
9999 4 4 41 151 266.667

10.301.1214.8581.1020 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.301.1214.8581.1022 149.999 149.999
9999 4 4 40 151 149.999
9999 4 4 41 151 149.999

10.301.1214.8581.1024 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.301.1214.8581.1062 399.714 399.714
9999 4 4 40 151 399.714
9999 4 4 41 151 399.714

10.301.1214.8581.1066 492.800 492.800
9999 4 4 40 151 492.800
9999 4 4 41 151 492.800

10.301.1214.8581.1084 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 0 8 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 2 0 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 3 4 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 3 6 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 3 8 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 5 0 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 5 2 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 5 4 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 5 8 399.995 399.995
9999 4 4 40 151 399.995
9999 4 4 41 151 399.995

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 7 2 280.000 280.000
9999 4 4 40 151 280.000
9999 4 4 41 151 280.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 7 4 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 8 6 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 11 9 2 390.185 390.185
9999 4 4 40 151 390.185
9999 4 4 41 151 390.185

10.301.1214.8581.1206 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.1208 150.000 150.000
9999 4 4 40 151 150.000
9999 4 4 41 151 150.000

10.301.1214.8581.1216 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.301.1214.8581.1258 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.301.1214.8581.1282 46.600 46.600
9999 4 4 40 151 46.600
9999 4 4 41 151 46.600

10.301.1214.8581.1294 366.667 366.667
9999 4 4 40 151 366.667
9999 4 4 41 151 366.667

10.301.1214.8581.1312 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.301.1214.8581.1542 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.302.1220.4525 7.475.000 7.475.000

10.302.1220.4525.0031 800.000 800.000
9999 3 3 30 151 800.000
9999 3 3 31 151 800.000

10.302.1220.4525.0312 650.000 650.000
9999 3 3 40 151 650.000
9999 3 3 41 151 650.000

10.302.1220.4525.0494 625.000 625.000
9999 3 3 40 151 625.000
9999 3 3 41 151 625.000

10.302.1220.4525.0496 900.000 900.000
9999 3 3 40 151 900.000
9999 3 3 41 151 900.000

10.302.1220.4525.0498 650.000 650.000
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9999 3 3 40 151 650.000
9999 3 3 41 151 650.000

10.302.1220.4525.0500 650.000 650.000
9999 3 3 40 151 650.000
9999 3 3 41 151 650.000

10.302.1220.4525.0584 3.000.000 3.000.000
9999 3 3 40 151 3.000.000
9999 3 3 41 151 3.000.000

10.302.1220.4525.0596 200.000 200.000
9999 3 3 40 151 200.000
9999 3 3 41 151 200.000

10.302.1220.8535 15.730.462 15.730.462

1 0 . 3 0 2 . 1 2 2 0 . 8 5 3 5 . 0 0 11 450.000 450.000
9999 4 4 40 151 450.000
9999 4 4 41 151 450.000

10.302.1220.8535.0016 150.000 150.000
9999 4 4 30 151 150.000
9999 4 4 31 151 150.000

10.302.1220.8535.0023 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.302.1220.8535.0025 500.000 500.000
9999 4 4 40 151 500.000
9999 4 4 41 151 500.000

10.302.1220.8535.0027 500.000 500.000
9999 4 4 30 151 500.000
9999 4 4 31 151 500.000

10.302.1220.8535.0031 749.694 749.694
9999 4 4 40 151 749.694
9999 4 4 41 151 749.694

10.302.1220.8535.0033 2.449.921 2.449.921
9999 4 4 40 151 2.449.921
9999 4 4 41 151 2.449.921

10.302.1220.8535.0035 1.250.000 1.250.000
9999 4 4 40 151 1.250.000
9999 4 4 41 151 1.250.000

10.302.1220.8535.0041 200.000 200.000
9999 4 4 40 151 200.000
9999 4 4 41 151 200.000

10.302.1220.8535.0043 292.903 292.903
9999 4 4 40 151 292.903
9999 4 4 41 151 292.903

10.302.1220.8535.0052 300.000 300.000
9999 4 4 40 151 300.000
9999 4 4 41 151 300.000

10.302.1220.8535.0084 897.010 897.010

9999 4 4 40 151 897.010
9999 4 4 41 151 897.010

10.302.1220.8535.0634 800.000 800.000
9999 4 4 40 151 800.000
9999 4 4 41 151 800.000

10.302.1220.8535.0894 180.000 180.000
9999 4 4 40 151 180.000
9999 4 4 41 151 180.000

10.302.1220.8535.1928 631.080 631.080
9999 4 4 40 151 631.080
9999 4 4 41 151 631.080

10.302.1220.8535.1956 300.000 300.000
9999 4 4 40 151 300.000
9999 4 4 41 151 300.000

10.302.1220.8535.2436 199.925 199.925
9999 4 4 40 151 199.925
9999 4 4 41 151 199.925

10.302.1220.8535.2464 30.000 30.000
9999 4 4 40 151 30.000
9999 4 4 41 151 30.000

10.302.1220.8535.2530 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.302.1220.8535.2584 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.302.1220.8535.2602 150.000 150.000
9999 4 4 40 151 150.000
9999 4 4 41 151 150.000

10.302.1220.8535.2620 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 151 1.000.000
9999 4 4 41 151 1.000.000

10.302.1220.8535.2624 1.399.930 1.399.930
9999 4 4 40 151 1.399.930
9999 4 4 41 151 1.399.930

10.302.1220.8535.2644 400.000 400.000
9999 4 4 40 151 400.000
9999 4 4 41 151 400.000

10.302.1220.8535.2648 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 40 151 2.000.000
9999 4 4 41 151 2.000.000

10.302.1220.8933 13.000.000 13.000.000

10.302.1220.8933.0216 13.000.000 13.000.000
9999 4 4 30 151 13.000.000
9999 4 4 31 151 13.000.000

10.303.1291.7690 1.000.000 1.000.000

10.303.1291.7690.0076 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 30 151 1.000.000
9999 4 4 31 151 1.000.000

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 3 DE JUNHO DE 2011

A Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria No- 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa No- 197/2009 e no artigo 13 da Resolução Normativa
No- 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.093302/2008-74 GUARUDONTO PLANOS ODONTO-
LÓGICOS S/C LTDA - ME

360490. 00.688.971/0001-76 Omissão de envio tempestivo do DIOPS. Obrigação prevista
no art. 20 da Lei No- 9.656/98 e no art. 3º da RE (DIOPE) No- 1/2001.
Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.149094/2008-75 HG - PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

404136. 19.402.023/0001-50 Omissão de envio tempestivo do DIOPS. Obrigação prevista
no art. 20 da Lei No- 9.656/98 e no art. 3º da RE (DIOPE) No- 1/2001.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

MERCEDES SCHUMACHER

DECISÃO DE 6 DE JUNHO DE 2011

A Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria No- 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa No- 197/2009 e no artigo 13 da Resolução Normativa
No- 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 0 9 8 0 5 3 / 2 0 0 8 - 11 SISTEMA DE SAÚDE VILA MATILDE
S/C LTDA

343226. 96.512.322/0001-99 Omissão de envio tempestivo do DIOPS. Obrigação prevista
no art. 20 da Lei No- 9.656/98 e no art. 3º da RE (DIOPE) No- 1/2001.
Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.089663/2008-16 APS CONSULTORIA E AD-
MINISTRAÇAO DE SERVIÇOS DE
SAUDE LTDA

415341. 65.705.485/0001-64 Omissão de envio tempestivo do DIOPS. Obrigação prevista
no art. 20 da Lei No- 9.656/98 e no art. 3º da RE (DIOPE) No- 1/2001.
Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 9 7 9 3 / 2 0 0 7 - 1 8 VITAMED - ASSISTÊNCIA
MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA.

331309. 86.960.929/0001-88 Descumprimento da obrigação de envio do SIP, prevista no art
20 da Lei 9656/98 c/c o art 4º da RDC 85/01. Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.120095/2007-57 PLANO HOSPITAL SAMA-
RITANO LTDA

4 11 2 5 6 . 0 3 . 0 11 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 2 2 Descumprimento da obrigação de envio do SIP, prevista no art
20 da Lei 9656/98 c/c o art 4º da RDC 85/01. Infração configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
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